
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 207, DE 4 DE JULHO DE 2017.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Portaria PGR/MPF nº 86/2017, bem como na Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos, a partir de 3 de julho de 2017, da Portaria PR/AP nº 171, de 

19 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 97, de 23 de maio de 2017, Seção II, 

página 53.

ANTONIO AUGUSTO TEIXEIRA DINIZ

Publicada no DOU, Brasília, DF, 6 jul. 2017. Seção 2, p.54.
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